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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

LEI Nº 1.743/2013

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Auxílio financeiro à APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mangueirinha, Estado do Paraná e dá outras 
providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de Mangueirinha, Estado 
do Paraná, a firmar Termo de Cooperação Financeira com a APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Mangueirinha, Estado do Paraná, no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) mensais.
Parágrafo Único. O valor será repassado até o 10.º (décimo) dia de cada mês, mediante 
apresentação de Recibo e registrada na rubrica orçamentária: 0901-08.244.0024.2.038 – 
3350.41.00.00(288), do orçamento do exercício financeiro de 2013.
Art. 2º A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mangueirinha deverá 
apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias após o término do exercício financeiro corrente, 
a Prestação de Contas do referido recurso, de acordo com as normas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º O prazo de vigência do referido Termo de Cooperação Financeira será o último dia 
útil do exercício financeiro de 2013.
Art. 4.º Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de março de 2013.
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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